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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO DELMASSO - REPUBLICANOS/DF - GAB. 04

 
EMENDA 

EMENDA ADITIVA N.º            /2020
(Do Senhor Deputado DELMASSO – REPUBLICANOS/DF)

 

Ao PROJETO DE LEI N.º 383 de
2019 que Institui, no âmbito do Distrito
Federal, a Política Distrital de Incentivo
à Economia Criativa, e dá outras
providências.

 
Acrescentam-se os inciso IX, X, XI, XII e XIII ao art. 6° do Projeto de Lei n° 383/2019, com

a seguinte redação:
Art. 6° ..................................................................
(....)
IX - dotações orçamentárias do Distrito Federal e da União  destinadas as secretarias
do Distrito Federal afetas ao tema da economia criativa;
X - Fundos de Políticas que incluam a economia criativa;
XI - incentivos fiscais que incluam a economia criativa;
XII– outros mecanismos e fundos;
XIII – Concessão de uso de áreas públicas e bens públicos imóveis do Distrito
Federal, de forma gratuita ou onerosa, por tempo determinado ou indeterminado, à
órgãos e entidades públicas e a entidades privadas.
 

JUSTIFICAÇÃO
 

A presente emenda tem o objetivo de atender a reunião realizada no dia 23 de novembro de
2020 às 11h com a Câmara Empresarial da Economia Criativa da Fecomércio do Distrito Federal,
evitando o embate posterior, e para fins de melhoria do Projeto de Lei é que se faz necessária a
modificação supracitada.

Diante do exposto, peço aos nobres pares, a aprovação da presente emenda.
Sala das Comissões, em
 

(assinado eletronicamente)
DELMASSO

Deputado Distrital - REPUBLICANOS/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS
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- Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 01/12/2020, às 17:20, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  
Código Verificador: 0277143 Código CRC: 7CD519C5.
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